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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NÕS

§ECRETARIÂ MUNICIPAL DÂ TRAN§PARÉNCIA E

PARECER DE AUDITORIA

As análises foram efetuadas com base nos elementos constantes no Processo

2022.004.O00039-7-Cl, sob à luz da Deliberação TCE/RJ n.s 277/17.

Com base na documentação analisada somos de opinião que a Prestação de Contas Anual

do lnstituto de Previdêncio dos Servidores do Município de Campos dos Goytocozes, relativa ao

exercício de 202!, foi REGULAR com Ressalvas pelos motivos apresentados no item Vll do

Modelo 38 - Relatório elaborado pela Unidade Central de Controle lnterno -, sem prejuízo das

Determinações constantes nesse mesmo item.

Campos dos Goytacazes,30 de Junho de2022
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Liliane Ba-stos da Mata Freitas

Auditta Geral do Município
CRC/RJ- .555/O-9 Mat.40.385
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Secretário Mu e Controlc

Matrícula n" 40.41 RJ:08tt.327lO

CERTIFICADO DE AUDITORIA

Atendendo ao disposto no Anexo ll do art. 1-1 da Deliberação n.a 277/17, divulgado pela

Portaria SGE ne 07/2O2L, do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, examinamos o

presente processo de Prestação de Contas Anual de Gestão do lnstituto de Previdêncio dos

Servidores do Município de Compos dos Goytocozes, relativo ao exercício financeiro de 2027 e,

certificamos que a gestão dos recursos foi REGULAR com Ressalvas, conforme Parecer constante

nessa prestação de contas.

Campos dos Goytacazes, 30 de Junho de2022.
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